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O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Na matéria falta parecer da Comissão pertinente, Comissão de Justiça. Deputado Ismael Crispin, proceda ao parecer.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 616/2020 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 97, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 7.320.415,37, em favor da Unidade Orçamentária: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP.”. 
No mérito da matéria, Senhor Presidente, é um projeto importante para o desenvolvimento educacional no Estado de Rondônia e o nosso parecer é favorável pela legalidade e constitucionalidade do projeto.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Ismael Crispin. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
